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Brasí l ia -DF,  28 de julho d e 2014.  
 
 

Às 
Enti dades F i l iadas à CONDSEF  

 
 

CONVOCATÓRIA (MDA/INCRA) 
 

Companheiros  (as) ,  

A Diretoria E xecutiva da CONDSEF,  conforme resolução do C ons elh o 

Del iberativo do dia 1 9/07/ 14,  convoca os s ervidor es  do MDA e INCRA para parti cipar em 

do Enc ontro Nacional  do Setor no dia 14/ 08/14 (5ª feira),  a parti r  d as 9 horas,  n o 

auditório  da CONDSEF,  para d iscutir  a  segui nte pauta:  

 Informes;  

 Veto da Presidente Di lma à  Emenda 35 da MP 63 2;  

 Encaminh amentos.  

 

Sol ici ta mos obs er var em os cr i térios abaixo:  
Art. 11 do Est atut o da CONDSEF:  
 
Parágrafo Primeiro – Os del egados de bas e de cada entidad e f i l iada à CONDSEF  
serã o el eitos na proporção de 1 (um) para cada 100 ( cem) servidores emprega dos  
ou trabalha dor es s indica l izad os e fração ma joritár ia  de 5 0.  
 
Parágrafo Segundo – Os  d el egados  pod er ão s er  eleitos em Ass embl ei a Geral  
setoria l ,  r egional  ou por local  d e trabalho da ca tegoria r epr es entada.  O qu orum 
mínimo para elei ção de del egados é de  10 (dez)  pr es entes na  A ssembl eia.  Ser á  
el eito,  po r ass embl eia,  01 (um) del egado para cada 10 ( d ez)  pr esentes,  
resp ei tados os l imites es tabel ecidos no § 1º,  sendo proibida a dupl icidade d e 
candida tura e d e vo to,  quando con vo cada mais  de u ma instância para el eição d e 
del egados,  r esguardando o dir eito de recurso.  
 
Parágrafo Terceiro – Cada  Dir etoria de Ent idade f i l iada ter á  d ir eito a  el eger  0 1 
(um) del egado,  condi cionad o ao referendo de Assembl eia para ta l  f im.  
 

Saudações S indicai s,  
 
 
 

Sec ret ári o Geral/COND SEF  


